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Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Fauna e Recursos Pesqueiros - DIFAP no processo Ibama n.º
02001.005360/2006-17, RESOLVE:

Art. 1º Entende-se por espécie sob controle, nas águas ju-
risdicionais brasileiras:

I - todas as espécies constantes nas normas específicas de
gestão de pesca, do Ministério do Meio Ambiente - MMA e do
IBAMA, que estabelecem medidas de gestão de uso como limitação
quantitativa da frota ou dos meios de produção, tamanho mínimo de
captura, moratória, períodos de defeso, proibição espacial de pesca
(por área) e limitação das características dos petrechos e métodos de
pesca; e,

II - espécies de invertebrados aquáticos e peixes sobreex-
plotadas ou ameaçadas de sobreexplotação, listadas no Anexo II da
Instrução Normativa MMA n.º 5/2004.

Art. 2º A captura das espécies sob controle nas águas ju-
risdicionais brasileiras, será realizada mediante a obtenção de per-
missão de pesca específica do órgão competente.

Art. 3º Aos infratores da presente Instrução Normativa serão
aplicadas as penalidades previstas na Lei no 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998 e no Decreto no 3.179, de 21 de setembro de 1999.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID849308-0>PORTARIA No- 93, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições legais previstas no art. 26,
inciso V, do Anexo I, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto
no 5.718, de 13 de março de 2006, e no art. 95, item VI, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Portaria GM/MMA n.º 230, de 14 de
maio de 2002,

Considerando as disposições do art. 27, § 1º, da Lei n.º
9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, e do art. 12 do
Decreto n.º 4.340, de 22 de agosto de 2002, que regulamentou a Lei
do SNUC;

Considerando as disposições do Decreto n° 97.720, de 05 de
maio de 1989, que criou a Floresta Nacional do Tapirapé-Aquiri, no
Estado do Pará;

Considerando o Plano de Manejo da FLONA do Tapirapé-
Aquiri, que foi elaborado observadas as exigências técnicas previstas
nos citados atos normativos ambientais de regência;

Considerando a necessidade de disponibilizar o mencionado
Plano de Manejo para consulta do público, tanto na unidade de
conservação, quanto no centro de documentação do órgão executor;
e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Florestas - DIREF, no processo Ibama n.º 02001.006872/2006-09;
R E S O LV E :

Art. 1º Aprovar o Plano de Manejo da Floresta Nacional do
Ta p i r a p é - A q u i r i .

Art. 2º Tornar disponível, para consulta do público, o texto
completo do Plano de Manejo ora aprovado, na sede da referida
Unidade de Conservação e no Centro Nacional de Informação Am-
biental - CNIA/IBAMA, bem como na página do Ibama na Inter-
net.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID849309-0>PORTARIA No- 94, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições legais previstas no art. 26,
inciso V, do Anexo I, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto
nº 5.718, de 13 de março de 2006, e no art. 95, item VI, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Portaria GM/MMA n.º 230, de 14 de
maio de 2002,

Considerando as disposições do art. 27, § 1º, da Lei n.º
9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, e do art. 12 do
Decreto n.º 4.340, de 22 de agosto de 2002, que regulamentou a Lei
do SNUC;

Considerando as disposições do Decreto s/n°, de 21 de se-
tembro de 1999, que criou a Floresta Nacional de Contendas do
Sincorá, no Estado da Bahia;

Considerando o Plano de Manejo Floresta Nacional de Con-
tendas do Sincorá, que foi elaborado em observância às exigências
técnicas previstas nos citados atos normativos ambientais de regên-
cia;

Considerando a necessidade de disponibilizar o mencionado
Plano de Manejo para consulta do público, tanto na unidade de
conservação quanto no centro de documentação do órgão executor;
e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Florestas - DIREF, no processo Ibama n.º 02006003255/2005-12,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Manejo da Floresta Nacional do
Contendas do Sincorá.

Art. 2º Tornar disponível, para consulta do público, o texto
completo do Plano de Manejo ora aprovado, na sede da referida
Unidade de Conservação e no Centro Nacional de Informação Am-
biental - CNIA/IBAMA, bem como na página do Ibama na Inter-
net.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID849310-0>PORTARIA No- 95, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 26, inciso V,
Anexo I, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 5.718, de
13 de março de 2006, e no art. 95, item VI do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002,

Considerando a necessidade de avaliar o status sanitário de
animais da fauna silvestre brasileira e exótica e o fato de que a
maioria das doenças que ocorre nos animais silvestres também ocorre
nos animais domésticos;

Considerando a necessidade de controlar o plantel de animais
silvestres em cativeiro, com a intenção de diminuir a pressão de caça
na natureza sobre as espécies silvestres nativas com potencial eco-
nômico e evitar a introdução de espécies exóticas;

Considerando a necessidade de aumentar a oferta e a qualidade
dos serviços de diagnóstico das doenças dos animais silvestres; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Fauna e Recursos Pesqueiros - DIFAP no processo Ibama n.º
02001.000376/2006-33, resolve:

Art. 1º Reconhecer os serviços prestados pela rede oficial de
laboratórios do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
MAPA, bem como pelo Sistema de Credenciamento de Laboratórios
daquele Ministério.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID849311-0>PORTARIA No- 96, DE 4o- DE DEZEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições legais previstas no art. 26,
inciso V, do Anexo I, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto
no 5.718, de 13 de março de 2006, e no art. 95, item VI, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Portaria GM/MMA n.º 230, de 14 de
maio de 2002,

Considerando o disposto na Lei n.º 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza, bem como os arts. 17 a 20, inciso I do Decreto nº 4.340, de
22 de agosto de 2002, que a regulamentou;

Considerando a Portaria nº 59, de 07 de agosto de 2006, que
criou o Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Anauá, no
Estado de Roraima; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Florestas - DIREF, no Processo Ibama n.º 02025.001477/2005-72;
R E S O LV E :

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Con-
sultivo da Floresta Nacional de Anauá/RR, na forma do Anexo I a
esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO CONSULTIVO
DA FLONA DE ANAUÁ

CAPÍTULO I
Da Natureza
Art. 1º O CONSELHO CONSULTIVO da Floresta Nacional

de Anauá - FLONA ANAUÁ-RR, com domicílio provisório junto à
Unidade Regional do IBAMA em Rorainópolis-RR, é um colegiado
que tem por princípio o acompanhamento e a orientação das ati-
vidades voltadas à gestão da Flona Anauá e seu entorno, conforme
disposições do Art. 225, § 1º da Constituição Federal, da Lei nº 9.985
de 18 de julho de 2000, Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,
da Portaria Ibama 059\06, de 08 de Agosto de 2006 e do presente
Regimento Interno.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos e Competências
Art. 2º Os Objetivos do Conselho Consultivo, de acordo com

o Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 e resguardos os preceitos
da legislação vigente, são:

I - contribuir para o aprimoramento de uma política pública
florestal que possa garantir o desenvolvimento da sociedade e a con-
servação dos recursos naturais e da biodiversidade da Flona Anauá e
de seu entorno;

II - garantir a gestão e o planejamento integrado e par-
ticipativo da Flona Anauá, de forma consultiva e propositiva, en-
volvendo o poder público e seguimentos sociais organizados;

III - propor ações para auxiliar a sensibilização das co-
munidades local e regional, sobre a necessidade da conservação do
meio ambiente para a garantia da qualidade de vida das gerações
atual e futura;

IV - contribuir, como experiência piloto, para a gestão par-
ticipativa em outras Unidades de Conservação nos níveis Federal,
Estadual e Municipal; e.

V - Demais atribuições e objetivos estão previstas da Lei
9.985/00 e Decreto n.º 4.340/02.

Art. 3º São competências do Conselho:
I - elaborar o seu Regimento Interno no prazo de 90 (no-

venta) dias contados da sua instalação;
II - acompanhar a elaboração, implantação e revisão do Pla-

no de Manejo da Flona Anauá quando couber, garantindo seu caráter
participativo;

III - compatibilizar os interesses com diversos segmentos
sócio-ambientais locais, relacionados com a Unidade;

IV - avaliar e sugerir adequações ao orçamento da unidade e
ao relatório financeiro anual elaborado pelo órgão gestor em relação
aos objetivos da Flona Anauá;

V - manifestar-se, sobre obras e/ou atividades potencialmen-
te causadora de impacto na Flona, área de entorno, zona de amor-
tecimento, mosaicos ou corredores ecológicos;

VI - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e
otimizar a relação com as comunidades do entorno, comitês de bacias
hidrográficas e demais instancias de atuação ambiental; e,

VII - contribuir para a divulgação de ações promissoras de-
senvolvidas na Flona Anauá, que possam servir de subsídios para
futuras ações;

VIII - consultar e convidar técnicos especializados para as-
sessorá-lo;

IX - orientar e acompanhar o desenvolvimento de programas,
projetos e atividades voltadas à gestão da FLONA ANAUÁ, de forma
a harmonizar e compatibilizar suas ações;

X - atuar na FLONA ANAUÁ de forma consultiva, com
possibilidade de ampliar sua atuação junto ao IBAMA, a partir do
amadurecimento de ações conseqüentes e propositiva do Conselho;

XI - propor critérios e procedimentos técnico-científicos para
direcionar ações de proteção ambiental e de desenvolvimento eco-
nômico, social e científico na FLONA, priorizando os segmentos
locais;

XII - zelar pelo cumprimento do Plano Manejo da Flona
Anauá.

XIII - propor questões de ordem e pauta das reuniões.
XIV - opinar sobre a contratação e os dispositivos do termo

de parceria com Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
- OSCIP, na hipótese de gestão compartilhada da unidade;

XV - acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a res-
cisão do termo de parceria, quando constatadas irregularidades.

XVI - priorizar o uso múltiplo sustentável da Flona Anauá,
através dos segmentos sociais locais.

§1º Em todas as decisões do Conselho Consultivo, deverão
ser observadas as normas e leis relacionadas com as Florestas Na-
cionais, meio ambiente, políticas florestais vigentes, inclusive as es-
pecificas da Floresta Nacional de Anauá, bem como as legislações
pertinentes do Estado de Roraima e Município de Rorainópolis.

§2º O Conselho não se constituirá como pessoa jurídica,
operacionalizando suas ações por meio das entidades membros e
parceiras.

CAPÍTULO III
Da Composição
Art. 4º O Conselho Consultivo da Flona Anauá, com re-

presentação no município de Rorainópolis-RR, será composto por
representantes de órgãos governamentais das esferas municipal, es-
tadual e federal e entidades da sociedade civil organizada, devi-
damente habilitados, conforme portaria Ibama 059/06 de 08 de Agos-
to de 2006, que institui o Conselho em vigor.

Art. 5º O número de conselheiros e a composição do Con-
selho poderão variar dependendo da exclusão de entidades membros
e da adesão de novas entidades, aprovadas em Assembléia Geral,
resguardado os preceitos da Lei 9.985/2000, do Decreto 4.340/2002 e
deste Regimento.

§1º os órgãos e entidades membros do Conselho Consultivo,
terão representantes titulares e seus respectivos suplentes.

§2º O mandato dos membros terá duração de dois anos
podendo haver prorrogação do mandato conforme determina o
SNUC.

§3º As entidades que compõe o Conselho poderão substituir
seus representantes, mediante ofício do representante legal da en-
tidade ao presidente do Conselho.

§4º Qualquer alteração na composição do Conselho deverá
ser discutida e aprovada em Assembléia Geral.

CAPÍTULO IV
Da Organização e Atribuições do Conselho
Art. 6º São instâncias do Conselho Consultivo da Flona

Anauá:
I - Assembléia Geral;
II - Presidência e Vice Presidência;
III - Coordenação Executiva; e,
IV - Apoio Técnico.
§1º A Assembléia Geral, de caráter Ordinário ou Extraor-

dinário, é a instância soberana do Conselho Consultivo da Flona
Anauá.

§2º A Presidência do Conselho será ocupada pelo Chefe da
Flona Anauá, segundo o que determina o Artigo 17, parágrafo 5º da
Lei 9.985/2000.
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§3º A escolha da Vice-Presidência e da Coordenação Exe-
cutiva se dará em Plenário entre os membros do Conselho, para um
mandato de dois anos, podendo ser reconduzido por mais um man-
dato.

§ 4º O Apoio Técnico tem por finalidade colaborar prestando
apoio técnico e científico, em caráter eventual, ao Conselho Con-
sultivo e a Chefia da Floresta Nacional, sobre assuntos de elevado
interesse da Unidade de Conservação.

SEÇÃO I
Das Atribuições da Assembléia Geral e dos Conselheiros
Art. 7º A Assembléia Geral delibera sobre os assuntos per-

tinentes a gestão da Floresta Nacional de Anauá e sua relação com o
entorno, de forma consultiva, com possibilidade de ampliar sua ca-
pacidade de deliberação junto ao órgão gestor, a partir do ama-
durecimento de ações conseqüentes e propositivas da Assembléia
Geral e será composta pelos membros efetivos do respectivo con-
selho, conforme portaria que o instituiu.

Art. 8º A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente
do Conselho Consultivo, por Edital de Convocação publicado até dez
dias antes da data de sua realização, com horário e local definido por
três convocações, sendo de no mínimo uma hora, o intervalo entre
elas.

§ 1º Caso ocorram motivos graves, urgentes ou relevantes a
Assembléia Geral também poderá ser convocada, após solicitação de
um membro do Conselho Consultivo, subscrita por um quinto de seus
membros.

§ 2º Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos pelo
Presidente, auxiliado pelo Secretário Executivo ou um dos membros
da Coordenação Executiva.

§ 3º A assembléia Geral é aberta às comunidades com direito
à voz, desde que escritos com antecedência e o Conselho permitir.

Art. 9º O quorum para instalação da Assembléia Geral será o
seguinte:

I - dois terço dos membros, em primeira convocação;
II - metade mais um dos membros, em segunda convocação;

e,
III - mínimo de um terço dos membros, em terceira e última

convocação.
§ 1º Para a verificação do quorum, o número de membros

presentes em dada convocação, será constada por suas assinaturas,
apostas no livro e/ou lista de presença;

§ 2º Constatada a existência de quorum legal, no local e
horário estabelecido no Edital de Convocação, o Presidente instalará
a Assembléia Geral encerrando o livro de presença mediante termo
que constará: Declarado o número de membros presentes, hora de seu
encerramento e da convocação correspondente que serão transcritos
para a respectiva Ata.

Art. 10. O Edital de Convocação da Assembléia Geral deverá
constar:

I - denominação do Conselho Consultivo;
II - número da Portaria de Criação do Conselho Consul-

tivo;
III - seguido da expressão: Convocação da Assembléia Geral

Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;
IV - dia e hora da Assembléia Geral em cada convocação;
V - local da sua realização, que deverá ser preferencialmente

na sede do Conselho Consultivo;
VI - seqüência ordinal da pauta de convocação;
VII - ordem do dia dos trabalhos, com as devidas espe-

cificações;
VIII - número de membros existente na data de sua ex-

pedição para efeito de cálculo do quorum de instalação; e,
IX - assinatura do (os) responsável (eis) pela convocação.
Parágrafo único. O Edital de Convocação deverá ser en-

tregue pessoalmente aos membros do Conselho e publicado em jornal
de circulação no município ou região podendo, ainda, ser divulgado
por outros meios de comunicação.

Art. 11. É da exclusiva competência da Assembléia Geral, a
eleição, inclusão e destituição dos membros da Coordenação Exe-
cutiva e do Conselho Consultivo, ressalvado o disposto no Art. 17 do
Decreto n.º 4.340/02.

Parágrafo único. Caso ocorram destituições em número que
possa comprometer a continuidade da administração e funcionamento
da Coordenação Executiva, a Assembléia Geral designará coorde-
nadores provisórios, até a posse dos efetivos, cuja eleição se realizará
num prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Art. 12. As deliberações da Assembléia Geral somente po-
derá versar sobre assuntos constantes no Edital de Convocação.

Parágrafo único. Os assuntos que não constam no Edital de
Convocação, discutidos depois de esgotada a Ordem do Dia, se a
matéria for considerada objeto de decisão, será obrigatoriamente as-
sunto para nova Assembléia Geral.

Art. 13. Os trabalhos da Assembléia Geral deverão ser re-
gistrados em Atas circunstanciadas lavradas em livro próprio ou di-
gitadas, aprovada e assinada no seu final, por todos os presentes.

Art. 14. As deliberações da Assembléia Geral do Conselho
serão tomadas por maioria simples de votos dos membros presentes,
exceto no caso de alterações do Regimento Interno, que exigirá a
presença de dois terços dos membros do Conselho Consultivo.

SUB-SEÇÃO I
Da Assembléia Geral Ordinária
Art. 15. A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á obri-

gatoriamente ao final de cada semestre do ano civil, deliberando
sobre assuntos voltados a gestão da Floresta Nacional de Anauá e
efetividade do Conselho, devendo constar da Ordem do Dia:

I - Avaliação das atividades físico-financeiras desenvolvidas
no semestre:

a) Relatório geral e parcial das ações voltadas à gestão da
UC;

II - Elaboração e aprovação do plano de atividades anual do
Conselho; e,

III - Avaliação do Plano de Manejo da Unidade.
Sub-seção II
Da Assembléia Geral Extraordinária
Art. 16. A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á

sempre que necessário de acordo com o que preceitua neste Re-
gimento podendo deliberar sobre qualquer assunto que conste no seu
Edital de Convocação, excetuadas os enumerados no Art. 18 deste
Regimento.

Art. 17. É competência exclusiva da Assembléia Geral Ex-
traordinária deliberar sobre:

I - reforma do Regimento Interno;
II - eleição da Coordenação Executiva;
III - aprovação e Revogação da participação de órgãos, en-

tidades e membros que compõe ou queiram compor o Conselho
Consultivo;

IV - propor, opinar e Avaliar os termos de protocolo de
intenção, tais como:

V - termo de Parcerias, Convênios, Acordos e Contratos com
Instituições Públicas e/ou Privadas;

VI - avaliar o Plano de Atividades do ano subseqüente;
VII - deliberar sobre as Instituições que farão parte do Con-

selho Consultivo;
VIII - apreciar e aprovar as ações do Plano de Atividades

desenvolvidas;
IX - manifestar-se sobre a atuação de empresas, entidades e

órgãos governamentais que irão atuar na utilização econômica, social,
ambiental da biodiversidade da Floresta Nacional de Anauá;

X - avaliar e aprovar o Plano de Manejo da Flona Anauá;
e,

XI - avaliar e emitir parecer aos projetos de manejos flo-
restais de uso sustentáveis.

SEÇÃO II
Das Atribuições dos Conselheiros
Artigo 18. Aos conselheiros, além das atribuições expressas

no artigo 3º, compete:
I - atender às convocações das reuniões, transmitindo as

convocações aos respectivos suplentes nos casos de seus impedi-
mentos eventuais;

II - agir de forma cooperativa, para que os objetivos do
Conselho sejam alcançados;

IV - emprestar colaboração e apoio aos trabalhos do Con-
selho;

V - compartilhar e trabalhar no âmbito de suas instituições,
os planos, programas e medidas aprovadas pelo Conselho;

VI - requerer ao Presidente, informações, providências, es-
clarecimentos e vistas dos processos e documentos;

VII - discutir e deliberar sobre todas as matérias que lhes são
submetidas;

VIII - apresentar propostas e sugerir matérias para apreciação
do Conselho;

IX - solicitar ao Presidente a convocação de reuniões ex-
traordinárias;

X - propor inclusão de matéria na Ordem do Dia, bem como
prioridade de assuntos dela constante;

XI - propor convite, quando necessário, de pessoas ou re-
presentantes de entidades públicas ou privadas, para trazer subsídios
às decisões do Conselho;

XII - alterar quando necessário e aprovar o Regimento In-
terno;

XIII - propor a criação de Grupos de Trabalho;
XIV - votar e ser votado para os cargos previstos neste

Regimento Interno;
XV - discutir, aprovar e cumprir o calendário anual de reu-

niões;
XVI - comunicar ao seu suplente das decisões e andamentos

dos trabalhos do Conselho e da unidade.
§ 1º Os membros suplentes do Conselho Consultivo têm o

direito de participar efetivamente em todas as Assembléias Gerais e
reuniões do Conselho, tendo direito à voz e não a voto.

§ 2º Os membros suplentes podem assessorar e assistir per-
manentemente os trabalhos do Conselho Consultivo, substituindo-o
seus pares temporariamente nos seus eventuais impedimentos infe-
riores a noventa dias, assumindo todas as responsabilidades do mes-
mo.

§ 3º Por autorização da Assembléia Geral expressas em atas,
os membros suplentes podem compor comitês especiais, comissões e
demais sub-colegiados, com o intuito de ajudar a planejar e estudar
soluções para questões específicas relativas ao desenvolvimento das
ações, atividades e funcionamento do Conselho Consultivo;

§ 4º No impedimento dos membros titulares, num período
superior a noventa dias o seu suplente, assumirá definitivamente o
cargo, até o término de vigência do mandato;

§ 5º Outras atribuições específicas dos membros suplentes do
Conselho Consultivo, serão estabelecidas por meio de deliberações da
Assembléia Geral.

SEÇÃO III
Da Presidência do Conselho Consultivo
Art. 19. Cabe ao Presidente do Conselho:
I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraor-

dinárias;
II - encaminhar a votação das matérias submetidas à apre-

ciação do Plenário;
III - delegar competência aos membros do Conselho;
IV - constituir e extinguir Grupos de Trabalho, ouvidos os

demais membros do Conselho;
V - assinar as Atas de reuniões, juntamente com o (a) Se-

cretário (a), depois de lidas e aprovadas pelo Plenário;
VI - decidir os casos de urgência ou inadiáveis inerentes às

competências do conselho, juntamente com o (a) Vice-Presidente e a
Coordenação Executiva, submetendo a sua decisão à avaliação do
conselho, na reunião seguinte;

VII - adotar providências administrativas necessárias ao an-
damento dos processos;

VIII - propor ao plenário, na primeira reunião ordinária do
ano, calendário anual de reuniões;

IX - representar o Conselho em todos os atos a que deva
estar presente ou designar representante;

X - encaminhar ao IBAMA os assuntos dependentes de sua
decisão ou aprovação;

XI - laborar, em conjunto com a Coordenação Executiva, o
Relatório Anual das Atividades do Conselho; e,

XII - fazer cumprir o Regimento Interno.
SEÇÃO IV
Das atribuições da Vice-Presidência
Art. 20. Cabe ao Vice-Presidente do Conselho substituir o

Presidente do Conselho em seus impedimentos;
SEÇÃO V
Da Coordenação Executiva
Art. 21. A Coordenação Executiva é o Órgão superior na

hierarquia administrativa, será constituído por quatro conselheiros,
eleitos em Assembléia Geral entre as entidades membro do Conselho,
com mandato de dois anos, com direito à reeleição por igual pe-
ríodo.

§ 1º A Coordenação Executiva do Conselho Consultivo será
composta por:

I - Coordenador Geral;
II - Vice-Coordenador;
III - Secretário Executivo; e,
IV - Vice-Secretário Executivo.
Art. 22. A Coordenação Executiva rege-se pelas seguintes

normas:
I - reúnem-se Ordinariamente uma vez por mês e Extraor-

dinariamente sempre que necessário, podendo ser convocada pelo
Coordenador Geral, Presidente do Conselho Consultivo ou pela maio-
ria dos seus membros ou ainda, pela solicitação de um quinto dos
membros do Conselho Consultivo;

II - é expressamente proibida a representação de qualquer um
dos seus membros;

III - delibera validamente com a presença da maioria dos
seus membros e suas decisões serão aprovadas pela maioria simples
de votos dos presentes;

IV - suas deliberações serão consignadas em Atas circuns-
tanciadas, lavradas em livro próprio, ou digitadas, lidas, aprovadas e
assinadas ao final dos trabalhos por todos os presentes.

Art. 23. Cabe a Coordenação Executiva, dentro dos limites
da Lei e deste Regimento, as seguintes atribuições:

I - propor à Assembléia Geral e ao Presidente do Conselho
Consultivo metas para as atividades do Conselho Consultivo;

II - apoiar o processo de educação ambiental participativa na
Flona e no seu entorno;

III - convidar técnicos especializados nas diversas áreas do
conhecimento para assessorar o Conselho, sempre que necessário;

IV - propor programas, projetos e atividades relacionadas à
Floresta Nacional de Anauá, bem como avaliar e recomendar, pro-
jetos comunitários;

V - contribuir para a divulgação das ações desenvolvidas na
Flona Anauá que possam servir de subsídios para futuras ações;

VI - propor, estudar, discutir sobre assuntos a serem sub-
metidos ao exame do Conselho Consultivo;

VII - propor o montante dos recursos financeiros e os meios
necessários ao atendimento das operações e serviços a serem rea-
lizadas;

VIII - buscar juntamente com a Presidência a captação de
recursos de fontes não previstas, a fim de ampliar as ações voltadas à
gestão da flona;

IX - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório
anual de atividades;

X - reunir-se juntamente com a presidência, com Instituições
Públicas e/ou Privadas para mútua colaboração e atividades de in-
teresse comum;

XI - promover a articulação interinstitucional para o de-
senvolvimento dos objetivos e finalidades da Floresta Nacional de
Anauá;

XII - propor alterações no do Regimento Interno para de-
liberação em Assembléia Geral;

XIII - propor o estabelecimento de sanções e penalidades a
serem aplicadas em casos de violação ou abusos cometidos contra
disposições da Lei, deste Regimento, ou regras de relacionamento
com entidades;
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XIV - propor a fixação de normas disciplinares;
XV - zelar pelo cumprimento deste Regimento.
Parágrafo único. As normas propostas pela Coordenação

Executiva e aprovadas pelos membros do Conselho Consultivo em
Assembléia Geral, serão baixadas em forma de Resolução, Regu-
lamento ou Instruções que, em seu conjunto, serão parte integrante do
Regimento Interno do Conselho.

Art. 24. Ao Coordenador Geral Compete:
I - dirigir e supervisionar as atividades da Coordenação Exe-

cutiva;
II - auxiliar o Presidente na representação do Conselho Con-

sultivo, judicial e extra-judicialmente;
III - baixar atos de execução das decisões da Coordenação

Executiva;
IV - convocar e presidir reuniões da Coordenação Executiva;

e,
V - auxiliar na coordenação das ações do plano anual de

atividades do Conselho Consultivo, Plano de Manejo da Unidade e
programas e projetos previstos.

Art. 25. Ao Vice - Coordenador compete:
I - assessorar e assistir permanentemente o trabalho do Co-

ordenador Geral, substituindo-o nos seus eventuais impedimentos in-
feriores a noventa dias, assumindo todas as responsabilidades do
mesmo;

II - compor comitês especiais criados pela Coordenação Exe-
cutiva e homologados pela assembléia Geral, para coordenar, planejar
e estudar soluções para questões específicas relativas ao funciona-
mento do Conselho Consultivo;

III - No impedimento do Coordenador Geral num período
superior a 90 (noventa) dias, o vice-coordenador assumirá defini-
tivamente o cargo, até o término de vigência do mandato; e,

IV - outras atribuições específicas do Vice-Coordenador se-
rão estabelecidas através de deliberações da Coordenação Executiva,
homologada pela assembléia geral.

Art. 26. Ao Secretário Executivo compete:
I - secretariar as reuniões da Coordenação Executiva e da

Assembléia Geral e redigir as Atas;
II - asssinar o expediente e as comunicações resultantes de

deliberações da Assembléia Geral ou da Coordenação Executiva;
III - redigir os relatórios anuais e demais documentos;
IV - zelar pela eficiente manutenção dos arquivos e pelo

cumprimento das formalidades legais às quais o Conselho Consultivo
estiver sujeito;

V - coordenar as publicações internas e externas das ati-
vidades desenvolvidas pelo Conselho Consultivo e Coordenação Exe-
cutiva;

VI - manter a Coordenação Executiva e conselheiros in-
formados acerca das atividades do Conselho;

VII - assessorar os Órgãos de Direção apresentando os re-
latórios e documentos das atividades do Conselho Consultivo;

VIII - publicar todas as notícias das atividades desenvolvidas
pelo Conselho Consultivo; e,

IX - outras atribuições específicas do Secretário Executivo
serão estabelecidas através de deliberações da Coordenação Execu-
tiva.

Art. 27. Ao Vice-Secretário Executivo compete:
I - assessorar e assistir permanentemente o trabalho o Se-

cretário Executivo, substituindo-o nos seus eventuais impedimentos
inferiores a 90 (noventa) dias, assumindo todas as responsabilidades
do mesmo;

II - compor comitês especiais criados pela Coordenação Exe-
cutiva, para coordenar, planejar e estudar soluções para questões
específicas relativas ao funcionamento do Conselho Consultivo;

III - no impedimento o Secretário Executivo num período
superior a 90 (noventa) dias o Vice-Secretário Executivo assumirá
definitivamente o cargo, até o término de vigência do mandato;

IV - outras atribuições específicas o Secretário Executivo,
serão estabelecidas através de deliberações da Coordenação Execu-
tiva.

SEÇÃO VI
Apoio Técnico
Art. 28. O Apoio técnico será composto por técnicos, au-

tônomos ou de instituições, governamentais e não governamentais,
especializados nas áreas de meio ambiente, manejo florestal, direito,
educação, saúde, pesquisa, extensão, fomento, segurança e etc, con-
vidados pela Coordenação Executiva, para prestar apoio técnico ao
Conselho Consultivo, em assuntos de suas competências.

§ 1º O Apoio Técnico será composto por membros tem-
porários, constituindo profissionais especializados em forma de par-
cerias ou prestação de serviços.

§ 2º Compete ao apoio técnico, estudar, analisar e dar pa-
recer submetido à sua apreciação, expressos em documentos, projetos
ou relatórios.

§ 3º O técnico responsável pelo parecer não deverá estar
envolvido diretamente em projetos ou matérias submetidos à sua
apreciação.

CAPÍTULO V
Da Habilitação e Credenciamento dos Órgãos e Entidades
Art. 29. Órgãos e entidades que pretendem compor o Con-

selho Consultivo da Flona Anauá quando de sua renovação, devem
submeter-se a critérios de habilitação e credenciamento.

§ 1º Os critérios para habilitação e credenciamento de órgãos
e entidades, contempladas no edital de convocação, são os seguin-
tes:

I - Órgãos Públicos: ter objetivos compatíveis com as ati-
vidades desenvolvidas na Unidade de Conservação e apresentar do-
cumentos de constituição jurídica: Lei, Decreto, Portaria, Resolução,
Regimento Interno ou outro instrumento de criação do órgão, CPF e
Identidade dos representes titular e suplente.

II - Entidades da Sociedade Civil: ter objetivos compatíveis
com as atividades desenvolvidas na Unidade de Conservação e apre-
sentar documento de constituição jurídica: Portaria, Resolução e/ou,
Estatuto Social, Ata de Constituição, Regimento Interno ou outro
instrumento de criação da entidade, CPF e Identidade dos representes
titulares e suplentes.

§ 2º A habilitação e credenciamento de qualquer órgão ou
entidade como membro do Conselho Consultivo dar-se-á a cada 02
(dois) anos com aprovação da Assembléia Geral, devendo tal pro-
posta constar no Edital de Convocação.

Das Penalidades, Perda do Mandado e da Vacância.
Art. 30. O membro que infringir este Regimento Interno, as

normas regimentais, os planos de atividades e as decisões aprovadas
em Assembléias ou emitidas na forma deste Regimento pela Co-
ordenação Executiva, poderão ser aplicadas as seguintes penalida-
des:

I - advertência verbal feita pelo Presidente do Conselho
Consultivo e/ou pelos membros da Coordenação Executiva;

II - advertência por escrito, enviada ao Órgão e/ou Entidade
que o conselheiro representa e para o seu endereço pessoal;

III - suspensão de suas atividades no Conselho por tempo
determinado;

IV - perda definitiva do mandato de membro do Conselho
Consultivo, essa é atribuição exclusiva da Assembléia Geral.

Art. 31. Ocorrerá à perda do mandato quando o membro do
Conselho Consultivo:

I - Deixar de comparecer a três Assembléias Gerais con-
secutivas, ou cinco intercaladas no ano, sem justificativa aceita pela
Coordenação Executiva. Caso o membro justifique sua falta, por
escrito, deverá designar suplente para substituí-lo;

II - For descredenciado pela entidade que representa ofi-
cialmente.

§ 1º A perda do mandato do membro do Conselho Con-
sultivo será efetivada a partir da aprovação da Assembléia geral e
resolução da Coordenação Executiva.

§ 2º Perderá automaticamente o cargo qualquer membro da
Coordenação Executiva que sem justificativa formal faltar 03 (três)
reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas no ano, incluindo o
Presidente, neste caso por força de lei a presidência será ocupada
imediatamente pelo suplente indicado pelo órgão gestor da Flona
Anauá.

§ 3º Ocorrerá vacância do mandato do Conselho Consultivo
nos seguintes casos:

I - renúncia voluntária, formulada por escrito, em expediente
endereçado à Coordenação Executiva;

II - perda de Mandato; e,
III - morte.
§ 4º Em caso de vacância, a Coordenação Executiva, tomará

as providências junto à entidade representada para que ocorra a subs-
tituição do membro.

§ 5º A perda do mandato do órgão, entidade e/ou de seus
membros do Conselho Consultivo, só poderá ser aplicado após de-
núncia formal ao Presidente do Conselho e/ou Assembléia Geral, que
dará o direito da ampla defesa por escrito, que será analisada, julgada
e votada em Assembléia Geral.

CAPÍTULO VI
Da Renovacão
Art. 32. O mandato do conselheiro é de dois anos, renovável

por igual período, não remunerado e considerado atividade de re-
levante interesse público.

Art. 33. A renovação do Conselho Consultivo e da sua Co-
ordenação Executiva será realizada simultaneamente no período má-
ximo de sessenta dias e mínimo de trinta dias que antecederem o
término dos mandatos eletivos vigentes.

§ 1º Os órgãos e entidades membros do Conselho Con-
sultivo, no período de renovação, serão obrigadas a formalizar sua
permanência no respectivo Conselho.

§ 2º A convocação para adequação do Conselho Consultivo
da Flona Anauá, será feita pelo presidente do Conselho, por meio de
edital onde será estabelecido prazo para a habilitação dos partici-
pantes.

§ 3º O Presidente do Conselho terá plenos poderes para
dirigir todo o processo de renovação do Conselho e de sua Co-
ordenação Executiva.

Art. 34. Este chamamento será feito através de Edital de
Convocação, que estabelecerá prazo e documentação para habilitação
dos participantes.

CAPITULO IX
Disposições Gerais Transitórias
Art. 35. O primeiro ato da Primeira Assembléia Geral será a

posse do Conselho.
Art. 36. Na Primeira Assembléia Geral de aprovação do

Regimento será eleita a Coordenação Executiva do Conselho Con-
sultivo, com mandato de 02 (dois) anos.

Art. 37. As despesas com transporte, hospedagem e alimen-
tação dos membros do Conselho Consultivo, imbuídos de atividades
definidas como relevantes para o grupo, fora da sede do município,
serão submetidas ao IBAMA e, caso aprovado, constará na sua pre-
visão orçamentária.

Art. 38. Eventualmente, a seu critério, outra instituição mem-
bro poderá custear despesas necessárias às atividades do Conselho.

Art. 39. É vedado ao membro fazer-se representar por pro-
curação nas Assembléias Gerais, bem como em quaisquer atos que
digam respeito ao Conselho Consultivo.

Art. 40. As decisões que o Conselho Consultivo julgar ne-
cessárias serão formalizadas em documentos, dando-se ampla pu-
blicidade às mesmas.

Art. 41. O Conselho Consultivo atuará e se posicionará de
forma independente da administração do IBAMA.

Art. 42. Os casos omissos deste Regimento Interno serão
dirimidos pelo Conselho Consultivo, Assembléia Geral e Diretoria
Executiva.

Art. 43. O presente Regimento Interno, entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União e na forma da
legislação vigente.

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

<!ID849307-0>INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 19, DE 1o- DE DEZEMBRO DE
2006 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO-
VÀVEIS NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas pela Portaria n.º 093, de 09 de
setembro de 1994, tendo em vista o Decreto-Lei n.º 221, de 28 de
fevereiro de 1967, combinado com as Leis n.º 7.679, de 23 de no-
vembro de 1988 e n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e,

Considerando que a Portaria IBAMA N.º 034/03-N, de 24 de
junho de 2003, delega aos Superintendentes do IBAMA, competência
para em portaria específica, estabelecer, em caráter experimental e
segundo peculiaridades locais, a suspensão da captura, manutenção
em cativeiro, transporte, beneficiamento, industrialização e comer-
cialização da espécie Ucides cordatus, exclusivamente durante o fe-
nômeno da “andada”, resolve:

Art. 1º Proibir a captura, a manutenção em cativeiro, trans-
porte, beneficiamento, industrialização e a comercialização de qual-
quer indivíduo da espécie Ucides cordatus, conhecida popularmente
como caranguejo-uçá, no estado do Maranhão durante a época de
“andada”, no ano de 2007, nos seguintes períodos:

I - De 21 a 27 de janeiro;
II - De 18 a 24 de fevereiro; e,
III - De 20 a 26 de março.
Parágrafo único. Entende-se por “andada” o período repro-

dutivo em que os caranguejos machos e fêmeas saem de suas galerias
(tocas) e andam pelo manguezal para acasalamento e liberação de
ovos.

Art. 2º As pessoas físicas ou jurídicas que atuam na captura,
manutenção em cativeiro, conservação, beneficiamento, industriali-
zação ou comercialização da espécie Ucides cordatus, no estado do
Maranhão, deverão fornecer ao IBAMA, até o último dia que an-
tecede cada período de defeso de “andada”, previsto nos incisos I, II,
III, do art. 1º desta Instrução Noramtiva, a relação detalhada dos
estoques de animais vivos, congelados, pré-cozidos, inteiros ou em
partes, preenchida conforme consta no Anexo 01 desta Instrução
Normativa.

Art. 3º Excluir da proibição os produtos declarados na forma
do art. 2° desta Instrução Normativa, desde que respeitado o disposto
nos artigos 1º e 3º da Portaria IBAMA N.º 034/03, de 24 de junho de
2003.

§ 1º O transporte e a comercialização dos produtos decla-
rados na forma do art. 2º deverão estar acompanhados, desde a sua
origem, até seu destino final, de Guia de Autorização de Transporte e
Comércio, conforme Anexo 02 desta Instrução Normativa, emitido
pelo IBAMA, após comprovação do estoque declarado.

§ 2º Os animais vivos que tiverem sido declarados conforme
o art. 2º desta Instrução Normativa só poderão ser comercializados
até o 2º dia do início de cada período de “andada”.

Art. 4º O produto oriundo da captura apreendido pela fis-
calização, quando vivo, deverá ser devolvido, preferencialmente, ao
seu habitat natural, respeitando-se o disposto no art. 2º, § 6º, inciso II,
alínea “a” do Decreto N.º 3.179, de 21 de setembro de 1999.

Art. 5 º Aos infratores da presente Instrução Normativa serão
aplicadas as penalidades previstas na Lei N.º 9.605, de 12 de fe-
vereiro de 1998 e no Decreto N.º 3.179, de 21 de setembro de
1999.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MARLUZE DO SOCORRO PASTOR SANTOS
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